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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPÓ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2069-11532
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Objeto da contratação: Aquisição de um KIT DE EQUIPAMENTOS PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA PRODUÇÃO LEITEIRA, atendendo a EMENDA PARLAMENTAR do Deputado Federal BOHN GASS nº 202528620019 e, PLANO DE AÇÃO nº 09032025-082284, para a secretaria municipal de agricultura e meio ambiente do município de Pirapó - RS.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Pirapó - RS identificou a necessidade urgente de adquirir um KIT DE EQUIPAMENTOS. A melhoria nas condições de trabalho proporcionará maior eficiência nas operações, refletindo positivamente na produtividade agrícola e no suporte ao desenvolvimento sustentável das pequenas propriedades rurais em Pirapó - RS. 
A conferência da realização dos serviços será de responsabilidade do fiscal do contrato, designado na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. O Município de Pirapó/RS necessita adquirir o objeto deste ETP para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Constitui obrigação do Município manter e realizar serviços essenciais para manutenção de limpeza e conservação da cidade, bem como prestar serviços de qualidade para os produtores rurais.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida será realizada no ano de 2026 sendo que o PAC do referido será publicado no início do referido ano. Mesmo assim a contratação em questão está alinhada com a LDO definida pela atual gestão estando de acordo com os objetivos e metas estabelecidos no orçamento municipal garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e responsável.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os objetos têm natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.





4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
	Item
	Quant.
	Produto
	Valor unitário
	Valor total

	01
	01
	CARRETA AGRÍCOLA BASCULANTE - carreta/vagão basculante agrícola metálica. Capacidade de carga/volume: Mínimas de 7.000kg (sete mil quilogramas) / mínimo de 9 metros cúbicos. Estrutura: Construída em aço de espessura igual ou superior a 2,65mm; Chassi construído em chapas de aço com espessura mínima de 6,35mm. Eixo e Rodado: Eixo traseiro Tandem, com rodados de no mínimo 15.5. Sistema de Basculamento: acionamento hidráulico com pistão de acionamento de alta resistência de no mínimo 03 (três) estágios. Demais: abertura automática da tampa traseira, quando em sistema basculante; e, com opção, também, de abertura lateral da tampa traseira.
	R$ 47.543,06
	R$ 47.543,06

	02
	01
	SEGADEIRA DE DISCO - para corte de forragens, segadeira de discos com facas. Sistema de corte: No mínimo 05 (cinco) discos com duas facas cada disco. Largura de corte: Estrutura resistente para largura de corte superior a 2,00m. Sistema de engate: hidráulico categoria I e II. o Sistema de operação: rotação da tomada de força igual ou superior à 540RPM. Barra de corte: com capacidade de acompanhar as ondulações do terreno. Segurança: Sistema de proteção contra impactos da barra de corte e dos discos em relação ao solo e possuir saia e proteção tipo lona flexível.
	R$ 45.077,77
	R$ 45.077,77

	03
	01
	ANCINHO ENLEIRADOR/ESPALHADOR - potência de acionamento: 15cv. Produção: 3 hectares/h Pneus: 2 ou 4 (15x600-6), com regulagem de altura no chassi. Rotação na tomada de força: 350 a 540RPM com engate I e II. Largura de transporte:	2.8m. Largura de trabalho: 3m à 3,20m. Número de molas ajustáveis: 20 (5 abertas e 5 fechadas para ambos os lados). Linha dupla largura: 6m. Peso: 330kg. Mais detalhes do produto: cabeçario articulado com regulagem no próprio chassi no suporte de trabalho e transporte com 2 rotores. 2 Defletores ajustáveis na altura conforme o terreno. Manual na largura da leira. Cardan e embreagem giro livre. Chassis parafuso com pinos de centro alta durabilidade.
	R$ 35.147,78
	R$ 35.147,78

	04
	01
	PLANTADORA ADUBADORA HIDRAULICA - Plantadeira/Semeadora e Adubadora, nova, cabeçalho com engate para os 3 pontos do trator, varão mínimo com 2,30 metros; 5 linhas, espaço entre linhas mín. 50 cm para plantio de milho, soja/feijão.  Espaçamento entre linhas: de 40 a 50 cm (ajustável). Capacidade mínima do compartimento de adubo:  mínimo 200kg. Tração requerida: mínimo 60 HP. Tipo de acoplamento: Versão hidráulica: 3 pontos.
	R$ 67.610,22
	R$ 67.610,22

	05
	01
	ENFARDADEIRA - acompanhado do eixo cardam, capacidade mínima de produção de 400 a 600 fardos hora, fardos retangulares de comprimento pré-determinados, comprimento do fardo entre 50 a 100 cm, altura 30 cm, largura 40 cm, sistema dotado de pickup, com alta capacidade de recolhimento da massa forrageira, largura mínima de recolhimento de 1,50 mts, potência mínima de 35 CV, golpe de compressão de pistão 100/min, rotação 540 rpm, tecnologia de nosador rasspe automático.
	R$ 157.388,89
	R$ 157.388,89

	
	
	
	VALOR TOTAL 
	R$ 352.767,72



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada em fornecimento de um KIT DE EQUIPAMENTOS PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA PRODUÇÃO LEITEIRA. Neste sentido, os potenciais fornecedores estão devidamente informados no MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS anexo a esse ETP. Tais referências foram obtidas por pesquisas realizadas diretamente no LicitaCon, segue em anexo.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 352.767,72 (trezentos e cinquenta e dois mil, setecentos e sessenta e sete reais com setenta e dois centavos).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 102, de 07 de julho de 2020, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Pirapó. RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação externa, através de PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, foi o meio mais eficaz e econômico, bem como o que melhor permite a concorrência, em razão da conveniência da aquisição dos produtos, uma vez que são necessários de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente durante o ano de 2026 e também em função do desconhecimento da quantidade a ser efetivamente adquirida, somente podendo ser estimada, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos. Aliado a isto, considerando a sazonalidade da demanda, não se justifica a aquisição de maquinários para execução direta, onde a contratação externa e execução indireta mostram-se mais econômicas e eficientes.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O parcelamento não se aplica na presente demanda.




9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação visa garantir a aquisição de produto que irá compor um dos incentivos que a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, proporciona aos produtores rurais do município de Pirapó RS.

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) informação da dotação orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação;
d) elaboração de minuta de ata de registro de preços e/ou do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;
j) realização de empenho; e
l) assinatura e publicação do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
[bookmark: art18§1xii]Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição do bem podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. O bem que se pretende, portanto, é autônomos e prescinde de contratações correlatas ou interdependentes.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A Contratada deverá atender os critérios de sustentabilidade e da legislação ambiental, de acordo com as normativas aplicáveis aos produtos por ela disponibilizados no mercado. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base nas informações levantadas, salvo melhor juízo, declara-se que a contratação é VIÁVEL.  As questões elencadas no presente estudo estabeleceram critérios de razoabilidade, eficiência, legalidade, especificações, preço médio e o princípio da economicidade para administração pública.

Pirapó, 10 de fevereiro de 2026.
SAMUEL NEVES STEIN
Responsável pela elaboração
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